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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n Q l02,de 9 

~ 
~153 

de agôsto de 1 948. 

Concede isenção de impostos à firDa 

em organlz9~ão "!"atadouro Industri 

aI Campo Grande Ltda ", com séde na 

cidade de Campo Orande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislntivq do Es 

tudo decr~ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ Fica c~ncedida lsen~ão de lmposto~ 

exceto o sôhre "sndas e Consignações à firMa em organiz~ 

?ão 'Itlatndouro Industrial Campo Grande Ltda lJ , COM sé de ne 

cidade de CaMP0 Grande, pelo prazo de cinco anos, contqd~s 

da data da constituição contratual, da sociedade. 

Artigo 2º - Vencidos os cinco anos, será pro~ 
,. rogada a isenção constante do artigo anterior, até que o 

~nlanco do ativo e passivo da Bocied9de acuse líquido ~ue 

co~~ense ns j~ro3 do cRpltal eMpregado. 

§ lmico - Para o cur,ll'rill'Jsnto dêste artigo, fi 

co. a fir"la obribo.da a apresentar anU81mente ao Poder EJ.'e 

cutivo, o ~alan~o a QUP se rerere o artigo anterior. 

Arti~o 3º - Revobum-se as disposiQões em CO!J 

tráriC'. 

P111~cio Alenc8l'itro, etn CUi9b~J 9 de a~ôsto -

de 1 .9wa, 1?7!!O da Inde:Jsndência e 602 da Ret-l~l-)lica. 
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